
 

MUNICIPIO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41   

Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br 
 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
ÀS 08H00MIN, DO DIA 17/07/2024, ATÉ 

ÀS 08H00MIN DO DIA 30/07/2024 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: ÀS 08H30MIN DO DIA 30/07/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
IMEDIATAMENTE APÓS A CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
NÃO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
PORTAL: COMPRAS BR 

https://comprasbr.com.br/ 

ORÇAMENTO: 
O ORÇAMENTO SERÁ SIGILOSO (ART. 24 

DA LEI Nº 14.133/21) 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA DO 

CONTRATO 

* A contar do Ato Convocátorio 

05 DIAS ÚTEIS 

PRAZO DE VIGÊNCIA  
SERA DE 12(DOZE) MESES A CONTAR DA 

DATA DA ASSINATURA 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

* A contar do recebimento da Autorização de 

Serviço: 

SERA DE 60(SESSENTA) DIAS ÚTEIS 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: R$ 100,00 

CASAS DECIMAIS 
DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA (EX: 

R$10,00) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

AS INTIMAÇÕES DOS ATOS RELATIVOS AO 

PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 

INCLUSIVE DECORRENTE DO FUTURO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO (OU 

EQUIVALENTE), SERÃO FEITAS ATRAVÉS 

DE PUBLICAÇÃO NO 

SITE: https://www.lajinha.mg.gov.br

/licitacoes 

QUAISQUER DÚVIDAS, CONTATAR PELO 

TELEFONE (33) 3344-2423 / (33) 

3344-2006 OU PELO 

E-MAIL: licitacao@lajinha.mg.gov.br 

OBS.1: AS EMPRESAS E/OU REPRESENTANTES QUE TIVEREM INTERESSE EM PARTICIPAR DO CERTAME 

OBRIGAM-SE A ACOMPANHAR AS PUBLICAÇÕES REFERENTES AO PROCESSO NO SITE 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes, BEM COMO AS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico,  QUANDO FOR O CASO, COM VISTA A POSSÍVEIS ALTERAÇÕES E AVISOS. 

OBS.2: CASO O LICITANTE INFORME NA PLATAFORMA NOS CAMPOS “MARCA” E “MODELO” 

INFORMAÇÃO QUE MODIFIQUE O CONTEÚDO DO CAMPO “DESCRIÇÃO”, “UNIDADE” E “QUANTIDADE” 

PREVALECERÃO ESTAS (“DESCRIÇÃO”, “UNIDADE” E “QUANTIDADE”) EM DETRIMENTO DAQUELA(S) 

(“MARCA” E “MODELO”). POR CONSEGUINTE, SERÁ TACITAMENTE COMPREENDIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO QUE A PROPOSTA ATENDE COMPLETAMENTE OS TERMOS DO EDITAL – NÃO PODENDO 

O LICITANTE ALEGAR TAIS QUESTÕES NA FASE DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(OU DO CONTRATO). 

OBS.3: NOS CASOS EM QUE A MARCA/MODELO/FABRICANTE FOREM DA PRÓPRIA LICITANTE, DEVERÃO 

SER UTILIZADAS AS EXPRESSÕES “MARCA PRÓPRIA”, OU “MODELO PRÓPRIO”, OU “FABRICAÇÃO 

PRÓPRIA”, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 
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EDITAL REPUBLICADO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015 /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024  

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 18.392.522/0001-41, com sede na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo 

69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Gabinete, tornam 

público, para o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação sob 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais legislação aplicável, para, de acordo com 

as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à 

Administração visando a aquisição de veículo 05(cinco) lugares tipo hatch, veículo 

02 (dois)lugares tipo pick up, veículo ambulância tipo furgão e veículo ambulância 

tipo pick up 4x4, em atendimento a diversas Secretarias do Município, conforme 

descrito e especificado no Termo de Referência, deste instrumento convocatório. 

 

Recebimento das Propostas Iniciais e dos Documentos para Habilitação: Será às 

08h00min, do dia 17/07/2024, até às 08h00min do dia 30/07/2024. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 30/07/2024 às 08h30min. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (fase competitiva): 30/07/2024 às 08h30min. A 

etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste 

edital. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF 

e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao certame. 

 

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

 

Modo de Disputa: Aberto; os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

 

Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://comprasbr.com.br/. O 

Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da COMPRAS BR. 

 

Informações O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes, na plataforma de realização do pregão 

eletrônico https://comprasbr.com.br/, ou no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal de Lajinha/MG, situada na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, 

Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000, informações disponibilizadas também no 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

 

Forma de Entrega: Em até 60(sessenta) dias, após Autorização de Compra/Fornecimento, 

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e entregue em 

local a ser designado. 
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Justificativa: Aquisição se faz necessária para atender a demanda da secretaria 

municipal de Administração, Saúde e Obras do Município, para manter em bom andamento 

das atividades e as condições de trabalho dos funcionários para o atendimento às 

pessoas que procuram por as unidades de saúde, a Secretária de Administração e 

obras. 

 

Pagamento: Em até 15 dias após emissão de Nota Fiscal. 

A licitação se subordina aos ditames contidos na Lei Federal n.º 14.133/2021, 

observadas ainda as determinações da Lei Federal n.º 12.846/13 e demais normas e 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes, na plataforma de realização do pregão 

eletrônico https://comprasbr.com.br/, ou no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal de Lajinha/MG, situada na Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, 

Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000, informações disponibilizadas também no 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

 

Nesta licitação ainda será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado 

e favorecido às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações, e suas alterações. 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente 

publicadas da mesma forma que o original, devendo os interessados acompanhar, via 

internet, pelos sites https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes ou 

https://comprasbr.com.br/, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do 

certame 

 

1 DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a aquisição de veículo 05(cinco) lugares tipo 

hatch, veículo 02 (dois)lugares tipo pick up, veículo ambulância tipo furgão e 

veículo ambulância tipo pick up 4x4, em atendimento a diversas Secretarias do 

Município, conforme descrito e especificado no Termo de Referência, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 - A licitação será dividida em itens, cuja participação encontra-se discriminada 

no item 2.6 deste edital, e conforme anexo I – Relação dos itens da Licitação / 

Modelo de Proposta Comercial. 

1.2 - As especificações quanto à qualidade dos produtos encontram-se discriminados 

no Termo de Referência (anexo V), especialmente nos subitens 8.1, 8.2, 8.3, 8.4 e 

8.5 do referido documento. 

1.3 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

1.3.1 ANEXO I – Modelo de Proposta Comercial; 

1.3.2 ANEXO II – Modelo de Declarações Unificada; 

1.3.3 ANEXO III – Modelo de Declarações / Enquadramento ME/EPP/MEI; 

1.3.4 ANEXO IV – Termo de Referência; 

1.3.5 ANEXO V – Minuta do Contrato. 

 

1.4 – SUPORTE LEGAL – A presente Licitação será regida nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem credenciados na 
PLATAFORMA DA COMPRAS BR, https://comprasbr.com.br/. 
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2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3- As licitantes enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverão atender os termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

2.3.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

2.4  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.5 - Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.5.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

2.5.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

2.5.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.5.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

- Em relação à vedação da participação de consórcios no certame, esclarecemos 

que foi considerada a natureza, complexidade e a quantidade de empresas atuantes no 

setor e, concluímos que não se tratam de serviços de grande complexidade técnica, 
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os quais não demandam a junção de competências de duas ou mais empresas. 

- A formação de consórcios de empresas só tem sentido para a possível execução 

de objetos extraordinários, vultosos, altamente complexos ou inauditos. Exatamente 

nesse sentido leciona o administrativista Marçal Justen Filho: (Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª ed., p. 476). 

2.5.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.6  O impedimento de que trata o subitem será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.7  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os subitens e poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.9  O disposto nos subitens não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução. 

2.10  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.11 A vedação de que trata o subitem estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

DA SUBCONTRATAÇÃO: É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do 

objeto deste contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 

de penalidade prevista na minuta do contrato. 

2.12  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.13  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, é garantido às microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual – MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações. 

a) O licitante deverá indicar, no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
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b) O licitante deverá apresentar sua proposta preenchida e devidamente assinada, 

juntamente à documentação de habilitação, observadas as exigências de envio deste 

edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante 

no Anexo IV deste edital; 

 

2.14 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

2.14.1 O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.13, não poderá 

usufruir das prerrogativas concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte 

ou microempreendedores individuais. 

2.14.2 Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

neste processo os itens são exclusivos para participação de microempresas, empresas 

de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e microempreendedor individual – MEI. 

2.14.3 Terão prioridade de contratação para os itens exclusivos as microempresas, 

empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e Microempreendedor Individual – MEI sediadas local, 

aplicando-lhes a prioridade de contratação até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido. Esta priorização está devidamente amparada pelo § 3º do artigo 

48 da Lei Complementar 123/2006 com suas alterações,e justifica-se pela 

obrigatoriedade do gestor de Lajinha/MG em promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal. 

12.14.4 Para aplicação do disposto nos itens 2.5 a 2.7 do presente edital, entende-

se: 

 

a) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa 

competitiva sobre o qual as microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e microempreendedor 

individual – MEI. sediada local poderá apresentar lance inferior. 

b) Melhor preço válido é aquele classificado em primeiro lugar após a etapa 

competitiva sobre o qual as microempresas, empresas de pequeno porte, sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

microempreendedor individual – MEI, sediada local poderá apresentar lance 

inferior. 

3   - DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciadas diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/. 

 

3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios 

disponíveis no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/. 

 

3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema COMPRAS BR 
poderá ser esclarecida através do canal de atendimento, de segunda a sexta-feira, 
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das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

https://comprasbr.com.br/. 

 

3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. 

3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema 
Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão. 

 

3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 

3.7  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

3.8  participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços, bem como, documentos de habilitação elencados no item 7 deste edital, 

todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://comprasbr.com.br/. 

3.9  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento 

 

3.10  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 

3.11  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

 

3.12  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

3.13  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.13.1  Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 

- Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XX- XIII, da Constituição; 

- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

-  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
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do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os  requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

-  nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item. 

-  A falsidade da declaração de que trata os itens .10 a 3.12 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até 

o horário indicado no preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

- Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

- Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo 

dia e horário para a continuidade do certame. 

- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do 

procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

https://comprasbr.com.br/, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

- O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos 

próprios no sistema eletrônico. 

5.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 

campo apropriado do sistema eletrônico com o valor unitário. 

5.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) 

casas decimais. 

5.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.4.1   A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.4.2   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8 No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do 

produto, sob pena de desclassificação. 

5.9 É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do 

preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

5.10 Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como 

“MARCA PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 

5.11 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 

deste Edital e Termo de Referência. 

5.11 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 

disposição legal. 

5.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.13  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.14  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a 

avaliar a aceitabilidade das propostas. 
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6.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

 

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os li- citantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, com valor mínimo de R$ 

100,00(cem reais) para cada lance. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.8.1 Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

consignado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer 

outro valor ofertado para o lote. 

 

6.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 

permitido ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários 

lotes da mesma licitação. 

6.9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 

mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes 

selecionados fora da ordem sequencial. 

 

6.10 O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

 

6.11   Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebi - do e registrado em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 

do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da 

plataforma eletrônica de realização do certame. 

6.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos 

participantes que se enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais, os benefícios previstos na Lei Complementar n.º 

123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua 

proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição. 

 

6.17.1 Quando for o caso em que os itens ou lotes destinados exclusivamente à 

participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, o sistema está programado para promover o benefício aos participantes 

estabelecidos localmente, conforme previsto no tópico 2 deste edital e, assim que 

for finalizada a etapa de lances, não sendo o licitante local o detentor da oferta 

de menor valor, mas estando compreendido no intervalo de até 10% (dez por cento) 

desta, o sistema eletrônico fará a indicação quanto à preferência de contratação, 

para que o licitante sediado localmente, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos,efetue 

um último lance de valor inferior ao menor registrado. 

 

6.17.1.1 Para que tenha direito às prerrogativas descritas neste subitem, o 

licitante deverá, no momento de inclusão de sua proposta inicial, indicar, em campo 

próprio do sistema, que está sediado localmente. 

6.17.1.2 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 

registrado no prazo citado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais sediados localmente que, porventura, possuam lances 

ou propostas na situação deste subitem, serão convocadas, na ordem de classificação, 

a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

6.17.1.3 O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 

produz a preclusão do direito de apresentá-los. 

6.17.1.4 Caso nenhuma das licitantes sediadas localmente efetuarem lances de valor 

inferior, será mantida a ordem inicial de classificação das propostas. 

 

6.17.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.18 ó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.18.2.2 empresas brasileiras; 

6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.19.4 Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de 

desclassificação, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último 

lance ofertado após a  negociação realizada,  acompanhada, se for o caso, 

dos  documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.19.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamenta- da feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.20   Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7   DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1    Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 

e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

7.2    Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.2.1 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o 

licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

7.2.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

7.3   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4    Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.5    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6    No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA 

do produto, sob pena de desclassificação. 

7.7    É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do 

preenchimento da proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

7.8    Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como 

“MARCA PRÓPRIA” no campo “marca” do sistema eletrônico. 

7.9   Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 

deste Edital e Termo de Referência. 

7.1 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 

disposição legal. 

7.11  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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7.12   Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

7.13   O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8  - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1   Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de 

Referência (Anexo V), quando houver, são necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico de realização do 

pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 

8.2 - Habilitação Jurídica: 
 

8.2.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações,acompanhados de documentos de eleição de seus administradores 

ou Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de sociedades simples. 

 

8.3  - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
Documento nº 01: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação; 

 

Documento nº 02: Prova de regularidade de tributo e contribuição Estadual e 

Municipal, emitida pelo respectivo órgão fazendário da sede da licitante; 

 

Documento nº 03: Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

Documento nº 04: Certificado de Regularidade de Situação - CRF do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

Documento nº 05: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

8.4 - Habilitação Econômico-Financeira: 
 

8.4.1 Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou 

extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 
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não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 

outro prazo não constar do documento.; 

 

8.4.1.1 Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial 

for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, 

pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

8.4.2 Dispensa-se a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, considerando que se trata de contratação para entrega imediata, 

conforme art. 70, III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.5 - Habilitação Técnica: 
 

8.5.1 Apresentar Atestado de Capacitação Técnica, fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, comprovando o bom desempenho da licitante 

em fornecimentos de objetos similares e compatíveis com o certame em questão 

8.5.2. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro 

e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive 

para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

337 –F do Código Penal. 

8.6 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

8.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.7  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

8.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

8.8   No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público 

ou particular poderá ser feita perante o Setor de Compras, por Agente de Contratação 

ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do 

original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o 

art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.9    Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em 

campo próprio do sistema, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital. 

8.10   Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

8.11    Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12    Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.13     Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14     A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

8.15    Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de 

contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.16    Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão observar o seguinte: 

8.16.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

8.16.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial; 

8.16.3 Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a 

filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

8.16.4 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9 - DOS RECURSOS 
 

9.1   A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de2021. 

9.2    Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
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9.3   As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em 

campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração 

de vencedor, sob pena de preclusão. 

9.4.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será concedido na 

sessão pública e não será inferior a 10 (dez) minutos, podendo o Pregoeiro dar 

provimento ou negar o mesmo. 

 

9.5     Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.6   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9.7     Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.8    O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

9.9    O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.10   O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1    Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a 

habilitação do licitante vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à 

autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório. 

10.2   Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

11.1   Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para 

firmar contrato ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta 

constante do Anexo II deste edital, quando assim a lei o exigir. 

11.2   Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para 

poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como condição 

para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 

Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

11.3 - Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou 
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instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.4   Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de 

Lajinha/MG, o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o 

disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.5    O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser 

rescindido antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.6    A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 

11.6.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

11.7 - Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 
 

11.7.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do 

orçamento estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, 

antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção 

das bases contratuais. 

11.7.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e 

sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 

11.7.3 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 

14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha 

de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação. 

 

11.7.4 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o 

desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha 

de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 

convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

11.7.5 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como 

folha de pagamento e de- mais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão 

em convenção). 

11.8 Fica vedada a subcontratação, conforme item 2.8 do Termo de Referência 

(anexo V). 

 

12 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 
 

12.1 Os itens deverão ser entregues em até 60(SESSENTA) dias úteis, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração, em estrita conformidade com o termo de 
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Referencia e seus respectivos subitens. 

12.2 O Município de Lajinha/MG reserva-se o direito de não receber os veículos 

em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 

contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital. 

12.3 As entregas deverão ser feitas diretamente a Prefeitura, situado na Rua 

Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-

000, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 

 

13 - DO PAGAMENTO 
 

13.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 15(quinze) dias, após a entrega 

efetivamente realizada, conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação 

da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto e 

posteriormente à liquidação. 

13.2 Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor 

deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitido sem rasura e em letra 

legível o nome do Município de Lajinha/MG e a inscrição no CNPJ n.º 18.392.522/0001-

41. 

13.3 A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo 

licitante vencedor diretamente aos servidores lotados nas Secretarias Municipais 

requisitantes que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) 

nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas 

as condições pactuadas. 

13.4 Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a 

liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o 

pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município 

de Lajinha/MG. 

13.5   O Município de Lajinha/MG efetuará os pagamentos quando se tratar de verba 

federal (convênios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A. 

13.6   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do Município de 

Lajinha/MG, desde que o licitante vencedor não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data 

do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die. 

 

14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1   Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

14.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
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14.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação em 

motivo justificado; 

14.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances; 

14.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência pela falta do subitem 11.1.1 do Edital, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

11.1.1 a 11.1.13 do Edital; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 do 

Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e, 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

14.3  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 

156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

14.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 

conforme dispõe o artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

14.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
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judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for 

o caso. 

14.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

14.7    Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.7.5 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.7.6 A aplicação das penalidades acima descritas poderá ser aplicadas sem 

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II - B 

do Título XI do Código penal. 

 

15 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

 

15.3.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao 

Pregoeiro, podendo, para tanto, ser utilizado o e-mail licitacoes@lajinha.mg.gov.br, 

ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico, 

https://comprasbr.com.br/. 

15.3.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente 

licitação, deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser 

protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada na Rua Dr. Sidney Hubner França 

Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000, no horário das 08:00 às 

17:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, por meio do e-mail, 

licitacoes@lajinha.mg.gov.br, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis 

no sistema eletrônico, https://comprasbr.com.br/. 

 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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15.5 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas 

no site oficial deste município, https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes, bem como, 

no site de realização deste certame, https://comprasbr.com.br/, para conhecimento 

de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

 

16 - LEI ANTICORRUPÇÃO 
a) A licitante proponente, com o protocolo dos envelopes contendo a proposta 

comercial e os documentos de habilitação, reafirma o efetivo interesse em participar 

do presente certame e, portanto, está assumindo que conhece e entende os termos da 

Lei Nacional nº 12.846, de 2013 – Lei Anticorrupção -, comprometendo-se a abster-se 

de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições desta Lei. 

b) A licitante proponente, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a 

conduzir suas práticas comerciais, durante a realização do presente certame e na 

vigência do instrumento contratual, de forma ética e em conformidade com os preceitos 

legais aplicáveis, bem como se compromete a não dar, oferecer, pagar, prometer 

pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem 

indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem a Lei 

Anticorrupção. 

c) Qualquer descumprimento da Lei Anticorrupção pela licitante, em qualquer um 

dos seus aspectos, ensejará a sua exclusão do presente certame licitatório e na 

ocorrência da execução do instrumento contratual será causa ensejadora de sua 

rescisão imediata, independentemente de qualquer notificação, sob pena do pagamento 

de multa equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

17.1    Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

17.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), no site oficial deste município, 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes, bem como no site de realização do certame, 

https://comprasbr.com.br/. 

 

Prefeitura, sede adm. do Municipio de Lajinha/MG, 16 de julho de 2024. 

 

 

Lucas Eduardo de Souza Azine 

Agente de Contratação 

Designado pela portaria nº 754/2024 

 

ANEXO I 

MODELO DE PROPPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024  

 

RELAÇÃO DOS ITENS / MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  ,  de  de 2024.  

Ao Pregoeiro/agente de contratação da Prefeitura Municipal de Lajinha/MG  

Processo Licitatório: Pregão Eletrônico:  Data: 

Razão Social: 

CNPJ: 

e-mail: 

Tel. fixo c/ DDD: 

Tel. Celular c/ DDD: 

Endereço: Nº:  

Bairro:  CEP: 

Cidade: UF:  

Representante Legal: 

CPF: 

 

A empresa acima qualificada, por intermédio de seu representante legal supracitado, 

APRESENTA proposta para fornecimento do objeto contido no Processo Licitatório em 

epígrafe e seus Anexos, no valor total inicial de R$ XXXXXXXXXXX   

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme relatório de especificação abaixo: 
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Item Qtd. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total 

       

       

 

DECLARA estar de acordo com os termos do Edital de Processo Licitatório acima 

descrito e que está ciente de que: 

 

a) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias. 
b) As despesas de transportes das mercadorias, bem como demais encargos e 

impostos, correrão por conta do licitante vencedor. 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________/____,______de_____________de 2024. 

 

Local e data 

 

 

Empresa 

Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024  

 
 

 

A empresa__________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº   , 

sediada na Rua____________________,nº ____,  bairro_________________, na 

cidade de___________,situada no Estado de_________________, atavés do seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Termo e 

seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então 

contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado 

por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do 

RG sob nº ____________________________   e   CPF   nº   ____________________,   cuja   

função/cargo é _____________________(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
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responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 

processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é:

 ________,E-mail:____________, Telefone:__________________. 

IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)_________________, portador(a) do CPF/MF 

sob n.º _____________, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução 

do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento 

das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus 

anexos. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

 

 

_________/____,______de_____________de 2024. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Empresa 

Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0015/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024. 

 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.º _________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)   _ _ _ _ _ _ _ , portador 

(a) da Carteira de Identidade n.º  __________ e do CPF n.º _____________, 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

 

 

● Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021.; 

● Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, 

fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas 
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contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 

valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do 

art. 4 da Lei 14.133/2021; 

 

 

 

_________/____,______de_____________de 2024. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Empresa 

Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(elabordo em 03/06/2024, SMTML) 

 

1. DO OBJETO 

1.1  A aquisição de veículo 05 lugares tipo hatch, veículo 02 lugares tipo pick up, 

aquisição de veículo ambulância tipo furgão e aquisição de veículo ambulância tipo pick 

up 4x4. 

a) item 01 – Veículo 05 lugares tipo hatch, Potência mínimo 75 cv, 04 portas, direção 

elétrica, 03 cilindros, pneus mínimo aro 14, tanque combustível mínimo 48 litros, 

cor branca, câmbio de 05 marchas à frente mais a ré, ar condicionado, vidros 

elétricos, travas elétricas, porta malas mínimo 290 litros, largura mínimo 1.740 

mm, altura mínima 1.460 mm, distância entre eixo mínimo 2.520 mm. 

b) Item 02 - Veículo 02 lugares tipo pick up, Potência mínima 98 cv, 02 portas, 

direção hidráulica ou elétrica, 04 cilindros, pneus mínimo aro 14, tanque 

combustível mínimo 48 litros, cor branca, vidros elétricos, travas elétricas, 

câmbio de 05 velocidades, caçamba mínimo 850 litros, carga útil mínimo 600 kg. 

c) Item 03 – Veículo Ambulância tipo Furgão simples remoção - 0 km, fabricado no 

máximo há 06 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme 

legislação em vigor. Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para 

AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com capacidade volumétrica não inferior a 7 metros 

cúbicos no total. Comprimento total mínimo. 4.740 mm; Comprimento mínimo do salão 

de atendimento 2.500 mm; Altura Interna mínima do salão de atendimento: 1.540 

mm; Diesel; Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e 

exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, 

construída em aço. O painel elétrico interno deverá possuir 02 tomadas para 12 
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V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de 

qualquer tomada de oxigênio. A iluminação do compartimento de atendimento deve 

ser de 02 tipos: Natural e Artificial deverá ser feita por no mínimo 04 

luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150 mm, em base estampada 

em alumínio ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá 

contar com holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira 

da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 

vertical. Possuir 01 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de 

arco ou similar, com módulo único; 02 sinalizadores na parte traseira da 

ambulância na cor vermelha, com freqüência mínima de 90 flashes por minuto, 

quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 

conceitos de Led. Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 

100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 03 tons distintos, sistema de megafone com ajuste 

de ganho e pressão sonora a 1m de no mínimo. 100 dB @13,8 Vcc; Sistema de 

radiocomunicação em contato permanente com a central reguladora. Sistema fixo de 

Oxigênio (rede integrada): contendo 01 cilindro de oxigênio de no mínimo 16 l. 

Em suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 

vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de 

capacidade diferentes, equipado c/ válvula préregulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e 

manômetro; Na região da bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidificador p/ 

O2 e aspirador tipo venturi, com roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas 

pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o esfriamento/aquecimento. O 

compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 

aquecedor e desembaçador. Para o compartimento paciente, deverá ser fornecido 

original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sistema de Ar 

Condicionado, com aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 

item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 25.000 

BTUs e unidade condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de 

comprimento, com a cabeceira voltada para frente; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios, 03 cintos de segurança fixos, que permitam 

perfeita segurança e desengate rápido. Acompanha: colchonete, balaústre, com 02 

pega mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas 

da maca sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no 

mínimo 01 polegada de diâmetro, com 03 pontos de fixação no teto, instalados 

sobre o eixo longitudinal do compartimento através de parafusos e com 02 sistemas 

de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de 

soro. Piso: ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil 

ou PRFV (plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta 

resistência, lavável, impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado da 

viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura 

espontânea das mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada para 

acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40 m 

de profundidade, com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para 

grafismo do veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros 

laterais e traseiros; bem como, as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério 

da Saúde. 

d) Item 04 – Veículo Ambulância tipo Pick Up 4X4 simples remoção – 0 km, fabricado 

no máximo, há 06 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, 

conforme legislação em vigor. O baú poderá ser de alumínio ou de plástico 
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resistente de fibra de vidro veículo tipo pick-up cabine simples, com tração 4x4, 

zero km, Air-Bag para os ocupantes da cabine, Freio com (ABS) nas quatro rodas, 

modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para ambulância de 

SIMPLES REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado com portas traseiras. 

Com capacidade mínima de carga 1.000 kg Motor; Potência mínima 100 cv; com todos 

os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CNAN; Snorkel para 

captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 

inferior a 5,5 metros cúbicos no total Sistema Elétrico: Original do veículo, 

com montagem de bateria adicional mínima 100A Independente da potência necessária 

do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 80 A. Inversor de 

corrente contínua (12) para alternada (110) com capacidade mínima de 1000 W de 

potência máxima contínua, com onda senoidal pura painel elétrico interno mínimo 

de uma régua integrada com no mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+) de 

110 ca e 02 p/ 12 V (potência máximo de 120 W), interruptores com teclas do tipo 

iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: 

barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores 

a LEDs em cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor vermelha com tensão 

de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1,0A por sinalizador. 02 

Sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com frequência mínima de 90 

flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo 

a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, com 

lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 

tratamento UV. Fornece laudo que comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE 

J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra 

vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica 

com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 03 tons 

distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro 

no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE 

J1849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e 

diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único alto falante; Sistema 

fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar 

condicionado. Compartimento do motorista com o sistema original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 

desembaçador. Para o compartimento do paciente original do fabricante do chassi 

ou homologado pela fábrica um sistema de Ar Condicionado e ventilação conforme o 

item 5.12 da NBR 14.561. Capacidade térmica do sistema de Ar Condicionado do 

Compartimento traseiro com no mínimo 30.000 BTUs. Cadeira do médico retrátil ao 

lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um 

banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-articulada, 

confeccionada em duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, com sistema 

de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar 

Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro 

ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo 

à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. 

Design Interno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando posicionar, 

de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 

utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto à 

porta traseira direita, para auxiliar no embarque, com acabamento na cor amarela. 

Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada para acomodação de equipamentos, 

para apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecer vinil adesivo para grafismo 

do veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 
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laterais e vidros traseiros bem como, nome e logomarca oficial do Governo de 

Minas Gerais, de acordo com o padrão do Manual de Identidade visual, disponível 

no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo – SEGOV –

www.governo.mg.gov.br.  

1.2 As especificações técnicas, quantidades, condições comerciais e demais 

informações, encontram-se descritas neste Termo de Referência e demais anexos, 

que fazem parte integrante do edital, independente de transcrição. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A presente contratação justifica-se em face da necessidade da aquisição de 

veículos para manter os trabalhos da Secretaria Municipal de Administração, Saúde e 

Obras da Prefeitura Municipal de Lajinha – MG. As Secretarias utilizam diariamente os 

veículos constantes da frota própria para realizar tanto as atividades administrativas, 

bem como as ações voltadas a melhorias da qualidade de vida da população de Lajinha – 

MG. 

2.2  A Secretária Municipal de Administração e Gabinete diante da necessidade e 

pedidos de deslocamento de seus servidores até outras Secretarias, obras em andamento, 

cursos de capacitação e viagens oficiais, fez o levantamento da quantidade de veículos 

a ser utilizado. 

2.3  A aquisição dos veículos é de suma importância, com fins de locomoção da equipe 

da Prefeitura para visitas técnicas nas áreas urbanas e rurais, bem como para o 

acompanhamento de obras, que inclui servidores e terceirizados, da mesma forma 

carga/descarga dos materiais e equipamentos, a fim de que possam prestar com excelência 

os serviços sem riscos de quais quer acidentes e garantindo o deslocamento adequado 

dos materiais e objetos que serão utilizados. Configurando desta forma, a necessidade 

da compra, a fim de suprir a demanda e garantir um melhor transporte sem eventuais 

acidentes aos usuários ou danificação dos objetos e matérias transportados, mas também 

aperfeiçoa o transporte de materiais e equipamentos, assegurando a prestação eficiente 

de serviços sem riscos de acidentes. 

2.4 A Secretária Municipal de Saúde tem uma essencial demanda de deslocamento dos 

Munícipes em tratamentos e consultas fora domicilio TFD, justificando a compra dos 

veículos como uma medida estratégica para aprimorar o desempenho operacional e a 

qualidade do transporte oferecido. 

2.5 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

01 Veículo Ambulância tipo Furgão simples remoção Unidade 02 

02 Veículo Ambulância tipo Pick Up 4X4 simples remoção  Unidade 01 

03 

Veículo 05 lugares tipo hatch 

Potência mínimo 75 cv, 04 portas, direção elétrica, 03 

cilindros, pneus mínimo aro 14, tanque combustível 

mínimo 48 litros, cor branca, câmbio de 05 marchas à 

frente mais a ré, ar condicionado, vidros elétricos, 

travas elétricas, porta malas mínimo 290 litros, largura 

mínimo 1.740 mm, altura mínima 1.460 mm, distância entre 

eixo mínimo 2.520 mm. 

Unidade 05 

04 

Veículo 02 lugares tipo pick up 

Potência mínima 98 cv, 02 portas, direção hidráulica ou 

elétrica, 04 cilindros, pneus mínimo aro 14, tanque 

combustível mínimo 48 litros, cor branca, vidros 

elétricos, travas elétricas, câmbio de 05 velocidades, 

caçamba mínimo 850 litros, carga útil mínimo 600 kg. 

Unidade 03 
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2.6 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

  

2.6.1 Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar o melhor preço para 

aquisição. Fizemos pesquisas de mercado para justiçar a aquisição de veículo que vão 

atender a demanda das Secretárias que compõe a Prefeitura Municipal de Lajinha – MG. 

As pesquisas de mercado foram realizadas através do Banco de Preços – PNCP – Painel 

Nacional de Contratações Públicas, ambos em anexo. Para a aquisição pretendida foram 

realizadas análises a contratações semelhantes realizadas por outros órgãos públicos, 

análise de viabilidade e economicidade quanto a adquirir em conformidade com a lei 

14.133/2021. 

 

2.7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

2.7.1  Após encontrar o melhor preço, realizamos busca no mercado, através de consulta 

a sítios especializados, e constatamos que o valor global da ordem de R$ 1.524.562,16 

(Um milhão quinhentos e vinte quatro mil quinhentos e sessenta e dois reais e dezesseis 

centavos). 

2.7.2 No entanto, o valor indicado acima serve como parâmetro para identificar o valor 

estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O 

levantamento foi realizado com base nos requisitos da Lei 14.133/2021 e do Decreto que 

regulamenta a matéria.  

 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

3.1 Para contratação do objeto em tela, entendemos que deva ser empregada a modalidade 

de licitação denominada PREGÃO ELETRONICO, a qual observará os preceitos de direito 

público e, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Federal nº 1.024/2019, 

bem como as condições, adiante estabelecidas. A escolha da modalidade deve seguir a 

orientação do antes citado Decreto Federal, que sugere a Concorrência Pública no tipo 

Técnica e Preço ou Pregão do tipo Menor Preço por item, senão vejamos: 

Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada 

na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, na modalidade de pregão, nos 

termos do decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

3.2 Sob esse fundamento, entendemos que a escolha então deve recair na modalidade 

Pregão Eletrônico, pois conforme se verifica da própria norma citada, a Concorrência 

Pública deve ser por técnica e preço e está somente em casos excepcionais. Vejamos da 

disposição do § 1º, do art. 7º ut citado: 

§ 1 º O julgamento por técnica e preço, na modalidade 

concorrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a critério 

do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da 

autoridade máxima do órgão ou entidade. (Redação dada pelo 

Decreto nº 8.250, de 2.014). 

 

3.3 As aquisições dos veículos que se pretende contratar enquadram-se como bens 

comuns, pois são facilmente encontrados à venda por diversas empresas do mercado, 

podendo ser especificados, tendo as suas características de desempenho estabelecidas 

de forma objetiva, usuais no mercado, conforme Acórdão n.º 2.471/2008-TCU Plenário, 

pois: 

"Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos no edital, por meio de especificações usuais 

praticadas no mercado. Bens e serviços comuns são ofertados, 

em princípio, por muitos fornecedores e comparáveis entre si 
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com facilidade”. 

 

3.4 Por sua vez, consta do preâmbulo a definição objetiva do que se pretende adquirir, 

fato que vem de encontro ao que determina a Súmula n.º 177 do TCU: 

“A definição precisa e suficiente do objeto licitado 

constitui regra indispensável da competição, até mesmo como 

pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do 

qual é subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o 

conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições 

básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da 

licitação para compra, a quantidade demandada uma das 

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do 

pregão”. 

 

3.5 Portanto, o objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico. 

3.6 Com relação ao tipo de Licitação adequado, considerando-se as definições da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, elenca-se o tipo menor preço por item. 

 

4. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

  

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.2  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais de 

contrato nomeados, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitindo a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

4.3  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.4  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

4.5  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno da Administração, que deverão dirimir as dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

4.6  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato. 

4.7  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados. 

4.8  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

4.9 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

4.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e 
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das edificações, inclusive perante o registro de imóveis ressalvadas a hipótese prevista 

no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

4.11 Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. 

4.12  Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 

medidas:  

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas;  

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato;  

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;  

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 

que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem 

da execução dos serviços contratados será pago pelo contratante ao contratado somente 

na ocorrência do fato gerador.  

4.13 Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º 

deste artigo são absolutamente impenhoráveis. 

4.14  O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 

31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 5.6.6. Na execução do contrato e sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não poderá 

subcontratar partes do serviço. 

  

5. DOS FISCAIS DO CONTRATO 

5.1 Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto 

contratual: 

- Gestor do Contrato: Geli Eber da Silva, Isabel Silva Freitas Alvim e Willian Douglas 

Vale Candido. 

- Fiscal de Contrato: Karolaine Souza Rodrigues, Sammy Oliveira Souza Reis e Arminda 

Raquel Freitas Silva. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1  Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 

presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 

ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados. 

6.1.2  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca.  

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.6  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

6.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

6.1.8  Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação; 

6.1.9  Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas 

vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes; 

6.1.10  Constatada a falha ou defeitos nos automóveis, a CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA para sanar a deficiência e/ou substituir os automóveis, no prazo máximo de 

10 (dez) dias; 

6.1.11 Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias 

à plena execução do fornecimento e todos os tributos e frete incidentes sobre o objeto 

deste Termo de Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 

prazos previstos em lei; 

6.1.12 Entregar os automóveis novos, zero quilômetro, ano de fabricação e modelo 

a partir de 2024, com as especificações e prazo de entrega exigidas nesse termo, de 

acordo com a marca indicada na proposta, devidamente emplacado por conta da LICITANTE 

VENCEDORA (IPVA, taxa de licenciamento, seguro obrigatório e despachante); 

6.1.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a obrigação do fornecimento 

dos automóveis, objeto deste Contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

Administração. 

6.2 Corrigir os eventuais defeitos apresentados pelos veículos, compreendendo 

substituições, ajustes e correções necessárias, dentro dos prazos máximos descritos 

abaixo: 

a)  15 (quinze) dias úteis para defeitos nos itens de sinalização acústica, 

visual e de comunicação (barras sinalizadoras, luz estroboscópica, sirene, 

megafone e recepção de radiocomunicação);  

b) 22 (vinte e dois) dias úteis para os demais defeitos; 

c)  Prazos prorrogáveis por até 03 (três) vezes, mediante justificativa, onde 

seja demonstrada a complexidade do reparo. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares e nos Anexos deste Termo de Referência. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados no tópico 06 do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

9.1 Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas 

e usuais do mercado (art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 - Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de 

Referência (Anexo V), quando houver, são necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

ser encaminhados exclusivamente por meio do sistema eletrônico de realização do 

pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 
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10.2 - Habilitação Jurídica: 

 

10.2.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor do licitante, 

devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores 

ou Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

acompanhada de prova da diretoria em exercício no caso de sociedades simples. 

 

10.3  - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

Documento nº 01: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação; 

 

Documento nº 02: Prova de regularidade de tributo e contribuição Estadual e 

Municipal, emitida pelo respectivo órgão fazendário da sede da licitante; 

 

Documento nº 03: Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

Documento nº 04: Certificado de Regularidade de Situação - CRF do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

Documento nº 05: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

10.4 - Habilitação Econômico-Financeira: 

 

10.4.1 Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou 

extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data 

não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se 

outro prazo não constar do documento.; 

 

10.4.1.1 Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou 

extrajudicial for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

10.4.2 - Dispensa-se a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, considerando que se trata de contratação para entrega imediata, 

conforme art. 70, III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.5 - Habilitação Técnica: 

 

10.5.1 Apresentar Atestado de Capacitação Técnica, fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, comprovando o bom desempenho da licitante 

em fornecimentos de objetos similares e compatíveis com o certame em questão 

8.5.2. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro 

e da sua Equipe de Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive 

para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 

337 –F do Código Penal. 

10.6 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
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País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

10.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.7 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

10.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

10.8 - No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público 

ou particular poderá ser feita perante o Setor de Compras, por Agente de Contratação 

ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do 

original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o 

art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.9 - Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo 

próprio do sistema, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital. 

10.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

10.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

10.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

10.11 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.12 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.13 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.14 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
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como condição para participação na licitação. 

10.15 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em 

conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.16 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão observar o seguinte: 

10.16.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz; 

10.16.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial; 

10.16.3 Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora 

for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da 

filial; 

10.16.4 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA  

11.1 O prazo do contrato será de 12(doze) meses, contados da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado sucessivamente nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 

11.2  O objeto desta contratação será entregue na sede do Município de Lajinha – MG, 

na Rua Sidney Hubner França Camargo, número 69 “A”, centro. 

  

12. DO REAJUSTAMENTO  

12.1 Os preços contratados poderão ser reajustáveis, após o período de 90 (noventa) 

dias a partir da data de assinatura do contrato. 

12.2  Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento 

expresso do Contratado. 

12.3  O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de comprovação da contratada 

através de notas fiscais de compra do produto anterior e posterior ao aumento. 

12.4  O reequilibro somente será autorizado mediante parecer jurídico juntamente com 

as certidões contábil e financeira. 

 

13. DO PAGAMENTO  

13.1 Será realizado pagamento único sendo este de acordo com a entrega de cada veículo 

mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo 

Contratante, da seguinte maneira: após o recebimento do fornecimento a CONTRATADA 

realiza a entrega do produto, após a fiscalização da entrega e dentro do prazo de até 

15(quinze) dias o pagamento será realizado. 

13.2 Todas as notas fiscais deverão estar acompanhadas das seguintes certidões: 

Certidão Federal, Certidão Estadual, Certidão Municipal, Certidão FGTS, Certidão 

Trabalhista e Certidão de Falência e Concordata. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

I.  Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III.  Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

14.2  Advertência; 

  

I.  Multa; 

II.  Impedimento de licitar e contratar; 

III.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

  

15. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS:  

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

15.1 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 

informações prestadas, CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, 

garantida prévia defesa: Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

15.2  Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, a 

ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela CONTRATANTE):  

a) De 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso 

no prazo de entrega integral do objeto, limitado a 1% (um por cento) do mesmo 

valor, por ocorrência, independentemente das demais sanções cabíveis; 

b)  ‘ De 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto, correspondente a 

multiplicação do preço unitário ofertado pela quantidade total do objeto, no caso 

de não encaminhar os documentos de habilitação, ou de recusa injustificada do 

licitante adjudicatário em assinar a Ata do Registro de Preços, independentemente 

das demais sanções cabíveis. 

c)  De 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas outras alíneas 

deste inciso, e aplicada em dobro na sua reincidência; 

d)  De 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de recusa 

injustificada do licitante adjudicatário em celebrar o Contrato, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis da convocação, independentemente das demais sanções 

cabíveis. 
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e)  De 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, pela recusa em corrigir ou 

substituir qualquer material rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a 

recusa, caso a correção ou substituição não se efetivar nos 20 (vinte) dias úteis 

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição ou defeito, 

independentemente das demais sanções cabíveis. 

f)  De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto registrado, correspondente 

a multiplicação do preço unitário registrado pela quantidade total registrada, 

no caso de revogação da Ata de Registro de Preços, ou do valor total do Contrato, 

no caso de rescisão do contrato, por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa do Fornecedor Beneficiário/Contratado, garantida defesa prévia, 

independentemente das demais sanções cabíveis. 

 

16. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

SECRETÁRIA FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

SAÚDE 379 15000001002 

OBRAS 972 15000000000 

ADMINISTRAÇÃO 902 15000000000 

 

17. DISPOSIÇOES GERAIS  

Os automóveis oferecidos deverão ser novos, zero quilômetro, fabricados no ano vigente 

em fase normal de fabricação na data da entrega, e em conformidade com a legislação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/


 

MUNICIPIO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41   

Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

 

 

Pelo presente instrumento contratual administrativo, de um lado o Município de Lajinha 

– Estado de Minas Gerais, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA sob nº 18.392.522/0001-41, com sede de sua administração 

estabelecida à Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº 69 “A”, centro, em Lajinha/MG, 

adiante chamado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX Apt. XXX, Bairro: XXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, 

em XXXXXX/MG, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE, MG XXXXXXXXXX expedida pela SSP/XX, 

inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX e o(a)empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada 

no(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº xx, Bairro XXXXXXXXXXX na cidade de 

XXXXXXXXX/XX, CEP XXXXXXXXXXXX, representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXX, na 

cidade de XXXXX/XX portador da Carteira de Identidade, XXXXXXXXXXXXXXX expedida pela 

SSP/XX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 

0015/2024, Pregão Eletrônico nº 007/2024, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este 

instrumento suas disposiçoes irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1- Aquisição de veículo 05(cinco) lugares tipo hatch, veículo 02 (dois)lugares tipo 
pick up, veículo ambulância tipo furgão e veículo ambulância tipo pick up 4x4, em 

atendimento a diversas Secretarias do Município,conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o seu valor total de: R$ 

X X X X X X X X X X (X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ), nos exatos termos da proposta 
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comercial apresentada, independentemente de transcrição neste instrumento, porém 

dele fazendo parte integrante e inseparável, a saber: 

 

 

ITEM UND MARCA QUNAT DESCRIÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01     R$ R$ 

02     R$ R$ 

03       

04       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO 

 

3.1 - Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2002, o valor deste 

Contrato será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da 

proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

 

3.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão 

corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-

lo por força de determinação governamental. 

3.3- A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC 

(IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

4.1. A entrega do objeto deste contrato será realizado de forma parcelada, em até 

60 dias após a ordem de fornecimeneto. 

4.2. O contrato estará vigente durante 12 meses, com validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico – 

https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-eletronico, podendo ser prorrogado para 

atender ao interesse do Município, nos termos do artigo 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO E PAGAMENTO 

 

5.1 A entrega do objeto deste certame será realizada de forma parcelada e a sua 

conferência será efetuada por funcionário previamente indicado pela Secretaria 

requisitante, podendo recusá-lo caso se encontre em desacordo com a Proposta 

Comercial apresentada pela licitante ou pelas condições dispostas neste edital, 

obedecendo na íntegra à descrição constante no Termo de Referência. 

5.2 O objeto deste instrumento contratual ficará sujeito à substituição quando 

comprovada condições inadequadas de execução, bem como alterações que o comprometam, 

sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas 

neste edital. 

5.3 A licitante vencedora deverá emitir a Nota Fiscal indicando o número deste 

Pregão, os impostos e respectivas alíquotas, apresentando Nota Fiscal que deverá 

estar acompanhada do CRS - Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS e 

das Certidões Negativas de Débito que comprovem a regularidade junto ao INSS, bem 

como, o aceite pela Secretaria Municipal requisitante. 

5.3.1. O servidor responsável pelo recebimento do objeto licitado, identificando 

qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento 

será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

5.4. Condições de Pagamento: O pagamento decorrente da concretização do objeto 

licitado será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento 
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5.4.1. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do MUNICÍPIO, o pagamento 

será realizado acrescido de juros de 1,00% (um por cento) ao mês – prorata die –, 

entre a data do vencimento e do efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois 

por cento) ao mês. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

 

6.1 A presente despesa correrá à conta dos recursos específicos consignados no 

Orçamento do exercício   de 2024, constante na seguinte dotação 

orçamentária:  

- 0201.0412200022007.449052.00-FICHA 27 

-FONTE 15000000000-Recursos não vinculado de impostos-livre. 

 

-0207.101220004282.449052.00-FICHA 379 

-FONTE 15000001002-Recursos não vinculado de impostos-Saúde. 

 

-0207.1030105082094.449052.00-FICHA 443 

-FONTE 15000001002-Recursos não vinculado de impostos-Saúde. 

 

-0207.1030205242550.449052.00-FICHA 548 

-FONTE 15000001002-Recursos não vinculado de impostos-Saúde. 

 

-0216.1030105081085.449052.00-FICHA 696 

-FONTE 16210000000-Transferência fundo a fundo recurso SUS-Governo Estadual. 

-FONTE 16590000000-Outros recursos vinculados a Saúde (outros). 

-FONTE 17100000000-Transferência especial dos Estados (outros). 

 

-0225.0412200042164.449052.00-FICHA 972 

-FONTE 15000000000-Recursos não vinculados de impostos-livres. 

-FONTE 16590000000-outros recursos vinculados a Saúde (outros). 

-FONTE 17100000000-Transferência espcial dos Estados(outros). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

7.1 Constituem motivos para a rescisão deste instrumento de contrato todos 

aqueles elencados nos artigos 137 a 139 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo 

da aplicação do contido neste instrumento. 

7.2 A inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato enseja a sua 

rescisão, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

devidamente justificado nos autos do processo, sujeitando o infrator às penas 

descritas na cláusula anterior, assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa. 

 

7.3 A rescisão do contrato poderá ocorrer: 

7.3.1. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados no artigos 

137 a 1 39 da Lei nº 14.133/2021; 

7.3.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou, 

7.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

7.4 A rescisão do contrato administrativo será precedida de autorização escrita 

e fundamentada pela autoridade competente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 

 

8.1 Os produtos deverão ser entregue por pessoal habilitado, com utilização de 

equipamentos e instrumentos de qualidade em obediência às normas técnicas ANVISA e 

demais legislação vigente. O prazo de entrega será de 60(sessenta) dia úteis após 
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a ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

9.1- DA CONTRATADA: 

9.1 Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo 

perfeito cumprimento do objeto do contrato; 

9.2 Seguir normas, políticas e procedimentos do Município e do Estado de Minas 

Gerais e órgãos relacionados relativos à execução do objeto;Comunicar à Secretaria 

requisitante, por escrito, quaisquer anormalidades que interfiram nas condições para 

perfeita execução do objeto contratado, propondo as ações corretivas necessárias; 

 

9.2- DA CONTRATANTE: 

 

9.1 Fornecer informações necessárias à execução dos serviços, proporcionando as 

condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o contrato; 

9.2 Notificar a Contratada sobre irregularidades observadas na entrega dos 

produtos visando à imediata adoção das providências; 

9.3 Indicar o fiscal do contrato, o qual acompanhará o perfeito cumprimento do 

objeto e das demais cláusulas do Contrato; 

9.4 Atestar os serviços desde que tenham sido entregues conforme estipulado no 

contrato, encaminhando as notas fiscais / faturas devidamente atestadas para 

pagamento no prazo determinado. 

9.5 Atestar os serviços desde que tenham sido entregues conforme estipulado no 

contrato, encaminhando as notas fiscais / faturas devidamente atestadas para 

pagamento no prazo determinado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir 

da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art.156, Lei 

14.133/21). 

 

11.1 Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 

poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas nos Artigos 155 a 163 da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá 

acarretar as seguintes sanções; 

 

11.2 O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas 

no presente contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 

e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, 

garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, 

da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município 

de LAJINHA/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 156,inciso IV, da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo Primeiro: As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo 

administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial 
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relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas 

previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

Parágrafo Terceiro: As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o 

seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

Parágrafo Quarto: As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou 

cobradas judicialmente. 

 

Parágrafo Quinto: Ao CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, 

paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização 

falhas na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

12.1 O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 13.019/14, Lei 

934/2012 e da Lei 14.133 de 01/04/21, suas alterações e pelos preceitos de Direito 

Público, aplicando- se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, 

as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a 

Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Prefeitura de 

Lajinha/MG. 

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas 

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 

Direitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO 

 

A verificação dos serviços e sua execução em conformidade com o presente contrato 

será atribuição do CONTRATANTE, através da Secretaria de Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG-MG, que é o Diário Oficial 

Eletrônico, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, por conta da CONTRATANTE . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Lajinha-MG, para solucionar quaisquer dúvidas quanto 

à execução do presente contrato. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, XX de XXXXXXX de 2024. 

 

 

 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros- Prefeito Municipal de Lajinha/MG. 

-C O N T R A T A N T E- 
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XXXXXXXXXXXXXXXXX.- inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

C O N T R A T A D O-(A)-  

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

_____________________________________       

NOME:        

CPF:        

 

 

_____________________________________       

NOME:        

CPF:  
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